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DIRETRIZES. RECoMENDÀçÔES.

Trata-se de parecer jurídico, à úta de soliciação encamin}ada pela Comissâo
Pemnnente de Licitação - CPL, para adlise e enissâo de parccer jurídico preliminar ar,ercá da
regulâridade da fase intema do Processo Adninistntivo que tem por finalidade a aqúição de coletes
balísticos de uso ostensivo para atender, à demandas por Equipamêntos de Proteção Indiüdual da .

Guarda Civil lvÍeuopolitana de Jruzelo do None, úando a garzmir a prote$o e auxiliar na autodefesa
dos Agentes de Segunnça Publica e Patrimonial desta urte,, no crunprimento de suas atribuições,
mediante licitação púbüca, na modalidade pregão, em sua forrna elerônica

Recebemos os autos no esado em que se encontraÍ& mediante encaminhamento de
solicitação &igida a esta Assessoú Jurídice, pelo qual procedemos à sú srálise e elaboração de
Parecer Jüdico Preliminar.

Esta é a síntese dos faros qr:e vinculam a consuha

r) RELÀTÓRrO

C-umpre esclarecer que a presente manifestaçâo limiar-se-á à dúvida estritamente
jurídica, on proposta e, aos âspectos jurídicos da matéú e de regulâridede formal do procedimento,
abstendo-se quanto aos aspectos tlcnicos, adrni"i.trativos, econômicofinanceiros, bem como a
reúão e confeéncà de cálculos, fórmulas ou indicadores, abelas, técnicas de avaliação ou medição,
bem como realizaío de auditoú dos atos administztivos, e outros aEpectos alheios às amibu(ões e
aos conlrecimentos técnicos dâ ârnção de parecerisa jurídico e à or.rras questôes não ventilxlas ou que
exijam o exercício de conveniência e. discricionarieda'le da Admiútnçã-g e das aumridades
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comp€rcntes sobre a defiúão do objeo e da melhor maneira de ateuder à necessidarle publica e da
contratação pretendida-

Ressalta-se, que o paÍecer qu€ se segue é uErârnente opinativo, úo vinculando o gestor
à sua decisâo, conforme se extrai do julgado pelo Suprcmo Tribunal Federa.l no lúandado de Segurança
n"24.073, rel. Ministro Carlos Velloso, in veôis:

"EMENIÀ: CONSTITUCIONÀL ÂDMINISTB-{TwO. TRIBL'}.IAL DE
CONIÁS. TOMADA DE @NTAS: ÁDVOGÁDO. PROCtIRÂDOR PABECER
CF, aÉ 70, parág, ú'nico, alt 71, II, arL 133; I*i o" 8.906, de 1994, otÍ. 2o, S 3o, dÍt- 7o,

aÍt. 32, aú 34, Dt
' L - Advogado & cryasa coml qr* chaoado a opioar, oferece precer sugerioô

contrau$o dima, sco licitaio, cdiame imerpaação da lei das licirações. Preteruão
do Túuaal de Conras da l-hiâo cm respoasabilizar o advogado solidadarnente com o
arlminict-?dÀr quc d€qidiu pcla com'aaçAo &aa: inpossibilidade, dado que o paÍ€cer
rrâo é ato adroinistrativo, sendo, T*.á^ nrito, ato cle administração consuhiva, que
úa a ioÍoroar, elucidar, sugeü providêrcias o.l-i"i.t.atires a serem estabehcidas nos
atos de aitmi.iqtlação ativa. Celso Âotôoio Baodeira de Meüo, "Curso de Direito
Adrninistrativo", Malheiros Ed., 13' ed., p. 377.
II. - O advogado socrtc scrá civiLrntc rcsponsável pelos daaos carsaôs a seus

client€s ou a te!§eircs, sc dccorrertes de ero grave, iriescusável ou de ato ou omissâo
praticado coo crÍga, em scnddo largo: Cód Civil att. 159;l*i 8906/ 94, ax- 32.'
III. - Maodado de Segurança dcferido."

A emissão desrc parecer "ã.' silnifrca endosso ao rÉriro adminisuativo, tendo em úta
que é relativo à área jurídica" não adentrando à compctência técnica da Adminisração, em atendimenro
à recomendação da Consútoú-Genl da União, por rneio das Boas Púúas C.onsultivas - BCF n" 07,
qual seja:

Ponanto, passa-se à anáise dos aspefios Íelâcionâdos.às orientações jurídicas ora
perquiridas, sem preiuízo de futuras pÍovocaç&s a este unidâde jurídica.ou a Procuradoú Genl do
Mruricípio, sobre pofto especíÍico ou geral

'O órgão Consultivo nâo deve eoitit E:nÀifesações conclusivás sobÍe teÍDas nâo

)uídicos, tais cooo os técaicos, adoiaistratil.os ou de conveniêncà ou opomrnidade,
sem prtiuízo da possibiüda& de cmiú opinião ou fazer recomodaçôes sobre tais
questões, aponcndo- tnterpse de iúo discdú!ário, se aplicável Adeoais, caso
adentre eo questâo jurídice quc possa ter reÍlexo significativo em aspecto Écnico deve
apoaar e esclarccer qual a situaÉo iurídica existente que auroriza sua oaniÍestação
naquele ponto."

, 3) FrNALrpÂpE. ÂbRÂNGÊNCIA E DTRETRIZ DO PARECERJUÚDICO

. Nesse sentido, cumprc Essaltar, no quc ungê âo papei do assistcnrê .jurídico, que este
parecer úa estabelecer uÍnâ diÍetÍiz de legalidâde e do procedirnento licitaúrio referido, para fins de
atendimento ao anigo 53, caput e § loe § 20daLei rr" 14.13312021, coafomre abaixo:
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"Art 53, Áo fiod da frrc prepararória, o processo liciuúrio seguiá
prn o óqfu dc rucspnmo iuÍídico dâ Âdonidsuasfu, quê
Eú2.í coidú púé"io & lqdidad. cdiame *lne iúidica da
cotrdaio,

§ 1" Iú elabonaâo do partcer furídico, o órgão dc assessoracoco

iuddico da AdniuisaCo dcvaá
I - aprcciar o ppccsso licianorio cooÍorrc criúrios objctivos
pévix de tibuiaão de pôridade;
tr - cd[ir sre oaifcstaaio em liryuageo siryles e coryrceosível
c dc íorc qbtn c otúctiva, cou ap,aciaÉo & odos os ehmoc
iodirpcaráwô à conruaaão c coin erposição dos pressuposos dc
fato e dc dirito lsrados cm consideração na arálise iuÍídicE"

Como se pode observ'ar do dispositivo lcgal suprà o coÍrgole preüo de leg"lidade se aa
em fungão do. exercício da compeÉncia da análise iurídica da futura contratação, conÍerindo
tm none jurídico a ser seguido.

De fato, rccomêndâ-se qu€ as esFcifrcâçôes técnicas contidas no pÍEsent€ processo,
inclusive quanto ao detelhernento do obicto da couroa$o, suas carâfieúdcás, reql.nsrtgrs e avâlieçâo

do preço es'timado, tenham sido regúirrcntc daerninades pclo setor competente do órgão, com base

em parârrtros úcnicos objetivos, par:l a malhor corsecr4ão do interesse púlico. Igualrrrnte, se

pressupôe eE Íehção ao exercício de co!rycdncia dircÍicio[áú pelo órgão assessorado, cujas decisôes
devem ser motivadas nos âutos-

Iircumb€, 2 ç/s "m desrcs óbscurai se os seus âtos estão &mo do seu espectro d€

compeÉncias, e de çgulaÍidâde Íormt bem com o ctqiimnto dos princípi:s notteadoirs' da

admiútreção pública emrespeio ao prilcípio d. 8c8!e8eção d.s frrnções.

4) DO S I E

DO CERTAME.

Sabe-se que o procedimeÍÍo liciaórb deve ter curso e jubemento com esritâ
observância eos princípios bâicos da Igurldrde, da Púücidade, da Probidade Administrativa, de
Vincufuão ao Insrurnento Convocatório, do Julgamento Objetivo, d4 lÉg"lid?de, da Inrpessoalidade,
e da lúomli.l"de, deum outros, ptEvistos Eo eÍL'5o lci dc t i.itaçôçs e no caput do att 37 da
Crnstinrição Federat conforme os disposfuos, tcaão ujanot

"Árt. 5' Na aplicação desa ki serão observados os ptincípios da legalida,te, da

impessoalidade, da moralidade, dâ púlicidâd€, da eíiciência, do ineresse publico, da

. probidade adoinisüativa, da igualdad., do plaoejacoto, da raosparêucia, da eficácà,
dâ scgÍcg4áo dG ftlrrgôc§, ü otiveção, da vinçr:las:o ao cdital, ô iufuamnro

"bj"d;,- da ,cgrrni: iüdica. ,L rr-Uia.ai, da coúetiúidàe, cla

proporeionalichdc, da ccl*idadc, da ccooooicidade e do descm'olviserto naciooal' 
susrcnrávcl assim coo es dilposi$es do Decrctol-ei no 4.657. de 4 de seteuüro de
19a2 0-i de Introdução às l§oroas do Direio Brasileiro)."
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"Art. 37. À adoinistração pública direta e indteta de qualquer dos Poderes da Uiriâo,
dos Estados, do Disúho Federal e dos Muuicípios obedeceá aos princípios de
lryalidade, iqessoeÍdadc, @nli&dÊ, FbücidtdÊ e eficiência e, taobéo, ao
seguinte."

Nota-se, que cumprindo o qrc se :citcoúe delimiarlo nestes PnnclPlos I
objetivo da lei"
veda, inclusive enquadra como atos punidos perante a lei de enúorrupção e crimes aplicáveis no
âmbito do processo licitaório e rlo curso cofiranral

' Ponanto recomenda que toda a consuqçâo dos àos e sua condução não deve restringir
indeüdanente o caráter competitivo do certeme.

Segue abaixo alguns exemplos de decis&s nesse senüo, extraídes de quana edição do
manual Licitações e contratos, púlicado pelo póprio TCU, rclacionada ao caúter ilícito eú restringir
o caráter competitivo do cename:

'1. Âcónlio 539/2007 . PLdsb (Susáio). É i*o*tit*iot"l e ihgi o
estabelecimento ile exigêacia qw rtstrinjà o canáter conrpetitivo dos cena-o:es.

2. Aóldão ll2/2ú7 - Plctlcio (Suúb), Devem ser evitadas exigências qra
coÍlproIrÉtam o carátcr coopetititrc da liciado. A [cnação deve ser processada e
juJgada cm esrita conformidade com os princípios básicos.

3. fuóÍdão 110/2007 - PIeDáÍio (SuEáio). Ás €xigêlcias cdiulíssioas devem limirar-se
ao mídmo necessário para o cuqricnto do objeto liciudo, de sroô a evitar a

restdção ao caráter coopetitivo do cetame."

, 5) DA FASE INTEPNA

O artigo 18 e incisos da ki \o 14.!13/2021, disciplina odos os elementos que devem
ser compreendidos nos alltos do processo liciaóriô, scnâo vejamos:

"Afi. 18. Â fÊrê plepat tóris do pÍoçciso licitatódo é caracteúada pelo plaoejamenro e

deve coipatibilizar-se com o plano de cotraa$es aaual de que trata o inciso MI do
caprt ô art. 12 desa ki, seryrc quê elaborado, e com as leis oçamemáias, bem
com abordar odas as coosidcn$es técaicas, crcadológtas e de gesüo que podem
imedcú u corntaio, coryreadidos:

' I - a descriçâo da necesiidade da'coatrataéo fiüdarDenÍadâ em'esn:,Co técnico
prelininrr que cancrerize o imeesse publao eorolvido;
II - a definiçâo do obieto para o ateodircrto da necessidade, por oeio de teroo de
refeércia" aoteproj*o, projco bâico ou prcjeto executivo, cor:Íore o casoi
trI - a definição 6"" çq..ltôes & execução ç pagararento, dás garaotls exgidâs e
oÍertadas e das coadiç&s de rccebircno;
fV - o orçcno cstimado, com as coryosiç&s ôs pnços utiJirzados lara sua
foroação;
V - a elabonção do edital de licitação:
VI a elaborado dc mior.ra de coffato, quando oecessária, que consmrá
obdgatodaramc com ,'-r. do edial & lichado;
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MI - o rrgic de fomccimo rlc bcos, rb prcstaão dc scrviçoc ou dc qcordo de
obns c scrvigos dc eogcrharia, obrcrndos os potenciú de eçonooia de es€.Iâ;
YIII - a mddlledc dc tchdo, o criÉô dc iukarntq o mdo dc dispua e a

a&qua{o c dcifub ü fqur da co'§Húsâo desscs paràneuos, pcn os íios de
se§ão da püopctl r1la a gcnr 9 rcsuludo dc comra4âo uis vamajoso pan a
llldútrqão Púbüca, coosirlcado todo o ;"b dc viJa ô objco;
D( . r minéo d.r conditõcs do cdnâL tab coo justificcivr de
êrgaí.b. d. qrâUicaio dod* edà@ hdc.§ão das pnrtclas & eior relevâncà
técnica ou rnlor signi8caivo do obiao, c dc qualifrca*, ecoúoico finaocer+
jrlltificdirr dos criÉrüx- clc posnnÉo c iulgacmo das proposras úcnrcas, oes
l;.iu/Éca co6 julpilão.por Í-lllÂr úcri.a ou técoica c patço, e iustiíicative des

tBtas Pcllnctrca r lElcrPaío ú aüItEl.s Ga coD§olcroi
X - a aroálirr dos ücos qrrc polrsro coryoctcr o succsso da licita$o e 'a boa
eraçução cmatual;
)(I - e mtivrÉo rcbrt o úrúo d. din&i$o ô orçacto da liciaçâo, observado
o art. 24 dcst3 lê1"

Desta fonnâ" é rccoroeadâeão que os aúos do pÍoc€sso esrciâm d€vidamnte insüuidos,
atendendo a_exigências mínirnas legais, Íicado evidcnciada a sohção mais adequada para atendimefto
da necessidade púlice

6) ESTI-rDO TÉCNICO PRELTMINAR

§o que toca eo esüdo técüico, é Eçqryod*vrl o seguimeuto e cueprimedto ao que

di.pô. o art. 18 S 10 dâ lei dc Licitaçôcs e Grtnbs c dos Ánigc L6 a 24 do Decreto Municipal no
906/2023, q,e. tegulamena a naréria ressahr.dos os císos dispensáveis estabelecidos no §3o, ax rz:

'Let \o 14.113/21

§ 1" O estuô técoico prclirinar a que se rcfec o iociso I do caput deste artigo deveá
evideriar o pobleoa a scr rcsohido c a sra clhor soh4âo, de Eodo a permiú r
avrü+fu da viabdidadc dcrice c ccorôuica de comrtação, e coo:eá os seguLres
elecdos:
I - dcscriio da oecessidade da coocreragão, coasiderado o probleoa a ser resolviô sob
a perspectiw do iuteruse público;
II - deonstraÉo da prcviúo da comnação oo plam de conrntaçôes anual senrpre
que claborado, dc mdo a iodicar o seu ,li.l'"*11e com o plaaejarcmo da
Adninistr+âo;
trI - rcquisiros da coortra$o;
fv - cstimins dil qrrrdhdcs 1llr. e coonra$o, das cmórias de
cálculo c dos documos S* lhcs dã" supoÍe, qu! co4sidercn inrerdepeadênchs
coEr orÍrils co[tcrtaçôcs, & mô a poss$ilitar ecouoo:ia de escala;

v - lcvaúáErÍo dc Grcdo, quc coasistc oa aoâlirc das ahellatirras possÍveis, e
jrstificariva técnica c ccoómie de cscolüa do tipo dc soh4ão a comraar,
M - estioatira do rzlor da cocnrafâo, acoopaolada dos preços uniúios referenciú,
das cttrárias de sílrulo c dos docucotos que lbe dâo supone, que poderão constar
de .n,!.ô cLssificado, sc a Aduidstnção optá, por preseÍear o seu sigilo açé a
coochrsão da licitaio;
MI - descriçâo da soh4ão coo uo todo, iachrshe das exigêrrcias relaciooadas à

oauuteoção e à assistêocà úco,ie, quando Íor o caso;
VIII - justificatirras pan o pertrh*.t^ or nâo da corraação;
D( - deorr*ruivo dos csuhadc pnÍclrdidos crn t nrDs de economicidade e de
clhor agroveitacmo dos rccursos hroanos, mteriú c íinanceiros dispoaiveis;
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X . pcovilàciar r secÍÁ adoedas FL l\ddútnsõo à celebração do
contnto, inclusive quaco à capacia$o de servidorcs ou de eryrcgados para
fiscalização e gestão cootnuu[
)g - co;riaõcs cofltlnú olpu iqcrdepeudáreq
)trI - dcscrição dc pos.sívcis iryectos âEbieúais e Espectirãs oedidas oritigadorãs,
iúkúdos Equisitos dc baho colsuryt de coergà e de ouros recursos, bem coeo
logístiã rulrcÍsa palz dcsíazi-F to c Eciclagc'a dÊ b,ens e rcfrgos, quaodo aplicávcli
)(Itr - poíAúEÉq con ür"ivo cobre à adeqração da cor:ntação p"r" "arcndicuo da accrsidedc a quc sc dcrtioa.

§ ? O ceFrdo dcnico prcliniast dçvccÁ contct ao meuoe or elementoc iterigtos
aoe iacieor L fV. VI. VIII c IüIr dg § 1" d*tc ertigo e. quendo não coatenplát
ors d4dlü Glclnrnto. IE flrtÉ [0 r.!Êridô p.rágrãfo. .trrc§.rtâÍ âs dêvidâs

itrdúE Écr&
§ 3o EÉ m Éat trdo dê e.trrdo tácnico trtêliúinff p.râ coptÍerâsâo de.óbras e
rcrviçor comrur dc cogcahrdn rc dfmolerrada a irttxirtêacie de pteiuízo para
e afcd§Âo rior Srda6cr ila drlcoúraf,o,r guelidade afmúdos. a eapeci6caglo
do obicto pqdcrÁ rcr lcdizrde ÀDcors em tcrmo de rderêacia ou em proieto
báaicq diepc+eada r clebonçto dc proictoc.'

"Decrco Municipal n" 906/2023
Ále 17. En âobio uiuoicipal" a obrigaçâo de êlaborar Esnrdo Teçniço Prclimioar cabe
à respeaiva Secrtaria iremsada m comara$o, resialvado o disposo no an. 18.

AÊ 18. EE âEbito 'n'ini.iJ. 
l, a ehbo13ção do Esudo Técoico Prelioioar se á

I: hcuhada nas @escs ôs idcisos I, tr, VII e Mtr do art 75 e do § 7"do art.90 da
I*i no 14.133, de 2021;
III - dispemada aa bipoterc do iociso Itr ô arr 75 da ki no 14.133, de 202i, e nos
c+sos de prouogações dos couruoe dc servisos e fomecircmos contínuos.
AÍL 19. O ETP d€vÉÉ cvidcrcier o prcbhu e ser rcsoh'ido e a clhor sohrção, de
modo a pcrmiú a avrliaçâo da viebilidladê úcnicj e ecorômica-
Art' 20..O EIP &ysú crtar rl;n!'do com o Plaoo de Contmâsões Anua! aleu de
outtps iostÍucúos ds phriamrc da Âdninistqáo, quardo elabotados.
ArL ã. O ETP scrá cLbotdo por servidorcs da área dcoica e
reqúitauc o-ra quaado houwr, peb cquipc dc plauefamcrro da comraação.
AÍL 22, O €shdo úcnico prdininar dcvoá coúcr ao rrEnos os eleoenos previsros
nos iacbo I,IV, VI, VIII c XItr do § lodo âÍige l9'üI:i 14.13.3/n21 e, quando
oâo corterylar os dcqis clcmos prwbtos no referido parágtãfo, apresenrai as

devidas justif icativas.
&t 21. quodo d. elrbotiio do ETP pera a corntrçâo de obns e serviços comuos.
de engcobâria, sc drmstÍrà a iàcrirêocà de pejrÍzo pan a aferiçâo dos padlões de
desctrpeírho e qulidade aloeiados, a cspccificasão do objeo poder:Á ser realizada
epctus cm term de rcícrêocà ou_em pojeo bâico, dispensada a úboração de,
projcos, codoru disposm no § 3edo art ld da Leiao 14.133, de lode abril de 2021, 

'

ÁrL 24. tü claboração do ET?, obçnra,necá com paácuo oormativo, no que
couber, o disposto oa Irsuuio Noroatirra - SEGES n" 58, de 8 de agosto & 2022 b
Ministerio da Ecooomia."

7) papEFrNrçÃopo oBJETo

É imponante evitar falhas na ehbonÉo do ETP, uma vez que pod€ú r€sultar em risco
de anulação do cename via decisão do tribunal de contas ou judicial conforrne se exrrài de decisão do
Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sd.f 760/2024,

Recomenda-se por ceurcla geral, que se êvir€ d€finir objeto, que esteja inclúda em
objeto de contrÀto ao quâl possü rraior amplirude, de modo a pÍevenir a insrâuração de licitação e
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coffÍetado, com o mesrno objeo dc cootrto vigcúr púas Eei destinatâios e eguipamntos
publicos.

s) TERMODEnEFERÊNcrÀ

O termo de refenêocre deve scguir o aÍtigo 60, incisq )Q(II, senâo veja.mos:

'lOgII - tarú dc rcícrêncir (loc{Eúo rcccssáú para a contntado de beos e
seniçoc, $a d;ç co@Í oe sogubc p{Íâcrrus c eledcos descritivos:

a) dcfinição do obictó, inctídos sua natunza, os quariradvos, o prazo do contrato e,

se íor o caso, r po1.:iLlidadc & sua prormga$o;

U) fuaaareçao da coraa$o, qrr coasistc ra rrderêrcia aos estudos técntos
prelimiorcs coÍrlspordrúa ou, $rudo úo for possível dirulgar esses estuôs, uo
cgrÍo fu 1rrt r g,lc aio ccivcrcniafornaçõcs sigilosas;

c) dêaição da solçfu coo urh todo, çoosi&ndo todo o'ciclo dc viü ô objeo;

{ rcquUtoc ar cmaçaoi

e) mdcb de exccraáo do obico, que consiste oa defini$o de corc o comnto deveá
prodrrir os rtsuhador prercodüos dcsdc o scu iúio aré o seu eocerra.cnto;

g Dd€lo .dc gesÉo do coarnto, quc descrwc corrc a erecuçâo do obj*o seá
acoryaúada e fiscdàada pclo órgâo ou cntidade;

6 criúio, d. adi6o c & pagecao;

h) forna c criúrbs dc rlrâo do Íoroecedol

I cstio*iral do vdor dr coacr*Co, oqaoUazs dos pççoo uniúios refercociú,
das mcrrórias d. "lL"'l^ . da doctmoc qur lhê dão supotte, con os FrâEtros
""1ir dos pnn I ohccqão dc p,rcçoc c parr oc rtspectivos cá.lctlos, que dsvem cooster
dc doore scparaô c "LdGar'{^;

9) PREÇO ESTrMÂpO:

Esrc tópico é imponante pere evitar que o ccÍuúc incorra em sobtepteço ou
suDerfaturamento. conceinrâdos no àrtigo 60. nos L\4 e LMI:

q-vÍ prtlo orçado para liciaçâo ou contratado em valor
erpressizrcrtc supcrior aos prcços rcfcrtnciú de oercado, seja de aperus 1 (turr)
item, sc a ltiaéo ou a corntaçâo Íor por prcços unitários de sentço, se)a do walor
gbbal do obito, sc a Iiciut'o ou a cootrarçâo Íor por tarefa, eryreitada por preço
global ou eryrcitadr iccgrrl scdiúcgndâ ou ircgredE
LVII - eupcíetur.mcnto. á-.^ provoca{o ao pauioôaio da Adoinistraçâo,
caracrcrizado, eure ounr siurag&s, poc
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Aliaáo ao fato

a).rcdição dc quamidadcs supeúas à efetivarcore execrtadas ou fomecidas;
b) defrci&ria aa execução & obns e dc serviços de eogeoharia que resüe em
dininuiçâo da sua quJidade, vida ritil ou segurarqa;
c) afteraç&s üo orsamoto de obras e de serviços de ençoharia qu€ causem
desequilíbú econômicofiaancciro do coorarc ea favor do contratado;
d) outras a}craçõcs d. úú$Jâs que gcrcIn recebiaceutos coorratuais
antecipaôs, distoção do ctotrgr na Íísicofinaoceiro, prcÍogação inirsificadâ do
prazo conqranul com cusos adicionais pan a Âdministração ou rcajuste irregular de
preços;"

que se traar de obietivo da liciação, peneguido pelo anigo 11, III: .

segu,ntes:

Recomenda que a esdmati do preço esteja rlinhad, ao que rezâ os artigos 23 e

"Átt 23. O vJor prrviaocntc estioado da co*ratação deveá ser cospadvel com os

ralorcs pr*icaôs p€lo clrado, coosidendos os pÍEços corlstarotes de baocos de

dados púbficor c as qttaotiddcs a sêEsr co!üãtadás, observ'adas a porencial economia
de escü e as pecul.iaridades do local de execução do objeto.

§ 1o No piocésso liciatódà para aqúiçâo de beos ê contratação de serviços em geral
conÍore rcgulararo, o v'aior cstioado scrá dcÍinido com base no oelhor preço
aferiô por rcio da rrilizagão dos scguiotcs parâEtÍos, adotados de forma combinada
ou não:

| - comgosi$o de custos unitâios urnores ou iguais à mediana do item
corÊspolrdcúe no paiuel para consuLa de prsos ou no banco de preços em saúde

disponíveis no Ponal Naciooal de Contraaçôes Púlicu (PNCF);
tr - contratações similares íeitas pela Administração Pública, em execução ou
conchídas no peíodo de 1(um) aao aoteúr à data da pesqúa de preços, iaclusive
rrediante sisteu de rcgistto de peços, ohucrnedo o índice de anulização de preços

corrcspondcme;
III - r.tilização & dados de pesqúa publicada em mídà especializada, de tabela de

refeÉncia ÍoruLoente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sÍtios eletrônicos
especializados ou de dordoio arylo, dcsde qrr contenham a data e hora de acesso;

IV - pesçisa dircta coo no nioino 3 (três) fomecedores, rredia:ne solicitação fomnl
de cotação, desde qrrc seja apresentada justúicatira da escolha desses Íomecedorei e

. que a!6 6ah"r sido ohidos os otsêloerúos com oais de 6 (seis) meses de

aotecedêocia da data dc diYulSpção do *f'tr!
V: pesqúa na base naciooal dc rotas fiscaii eletrônicas, rla forrla d€ rcgulâtruto.
§ 2o No processo licitaório pan coúratação de obras e serviços de engenharia,

. conÍorrc rcgularcúo, o valor estioado, acrescido do percentual de Benefícios e

' Despesas Ioáieas (BDD dc rcfsÊncia e dos Eacargos Sociú (ES) cabíveis, seú
definido por rrio da ,tl;^ção de parâctros m seguinte ordenr:
I - composiçâo de cusos uoiúios lElrorts ou iguais à oediana do item
conespoadcnc ô Sistce de Qrstos BeÍcrenciú ile Obns (Sicro), para serviços e

obras de hfraestnrurr de traupones, ou do Sisrcoa Nacional de Pesquisa de (irstos e

Índices de Corstrusão Gvil (Súpf , para as demais obras e serviços deengenharia;
II - úiüz ç-ão de dados de pesquisa publicada em mídà especializada, de ubela de

rcferêocia foroa}nente aprovada pelo Poder Erecurivo fedenl e de sftios eletrônicos
especializados ou de dooínio aoplo, dadc que conteoham a daa e a hora & acesso;

"Átt. 11. O processo liciaúrio teo 1»r obfetivos:

m - e!ftar coúraaçõcs com sobrqprcço ou com preços oaoiÍestaoeute inexequíveis e
supÊdaí.úaEêàto !a cxçcuÉo dos cootr4tosj'

Página 8 de 14
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III - cocraaçôes similarcs feita pela Administração Públic4 em cxeo4âo ou
conctrrídas no pcíodo dc 1 (uud ano urteôrà data da pesqüsa de preços, obseruado o
íqdice ch *udização dc ptrços coÍrtspordcúe;
lV - pesqúa m base oacioral de notas fiscais c.btónicas, oa forma de regú*-o.
§ 30 I,Iu cortntaSa realizads por ]úrnbípbs, Estados e Disrio Feded dllsde que
não eu.rchao recursos da Lhiâo, o.rnbr prrviacme estimado da corcrataçâo, a qre
sc ndcr o crput dcstc atigo, podÊá .sÊr ddrido por *i. da uiliza$o de outros
sisteoas dc êustos adqedoi pcb rcspcctivo cme íederativo.

§ 40 §as cocrna6ôes direus por iu€rigibiiidade ou por dispensa, quando oâo Íor
possível çsti.ur o wür d9 o§cto m forua pstabclecida nos §§ 1", 2" e 3ó deste a4igo;
o c!@aado rlcveá coryunr pcwhiroc gr os prços esÉo eo conÍormidade
com os praticados cE! coliÍrrasths seellir.Úes de objeos de rcsm tlduÍÉzâ, por
oeio da apcsecagâo & aotas fucais emitidas pârâ orÍbs co!ÍnÍârtes oo peíodo de

"é 
1 (@ aoo arcrlx à daa{a coeu$<r peb adnin;stralo, ou por ouÍÍo lreio

idôaeo. .

§ 5"No ppcesso licitatório para coocruaçâo de obras e serviços ile engenluria sob os
regims dê cotrrusão irregrada orr 

'semiioegrada, 
o valor estirudo da comrataçâo

seá cahlado aos tcrmos do § 20 dcstc artiE, rcrcscido ou nâo de parcela referc*e à

rcÍlrlllleraçao do lrscor e, scrDPlE quc Ecccssano c o arteProreto o perurúrrr a esrrtrllLa
de preço será basêada em orçacmo sit&iço, balizado em sisteoa de custo definiclo
no inciso I do § 20 destc anigo, devedo 'a utilizâiâo de rrtodologia expedia ou

e de arraliaÉo apoximda baseada em outras courau@s similarcs ser
reserwrda às fnções do oão iuÍicienteuste detalhadas no
ameprojeo.

S 6dIú hiÉtese 40 § 50 dest! adgo, será "r;g'do dos lbitaotes ou cocratados, oo
o43oeúo que couPu§cr s1u§ rÉsP€Éita§ ploposta§, no rnínim, o rysmo oÍvel dc
detalhamento do otçeroeoto eiotéúo refeddo no menciotrado paiúgrafo."

Oriena tambem qtre nâo seia procedido I pesquisa de mercado exclusivaoent€ iunto a

potÊnciú fomecedores ou prcstadoncs, por'ser utn piiôca qre podcú irrcorrer em sobrepÍeço no
oÍçerrnio do certame, conforme acordão no 3569/2023 da 2"iurma do TCU:

Os valores de referéncia devem ser Í€alizados com base em abelas oficiais de valores
para padronizâr e referenciar aspectos específicos relacionados custos dâ
àtividadeTsen içolinsumo/material, e outros clrstos a seÍem r€dizâdâs.

10) pa MopÂLrpApE pE LrcrTAçáo. PREGÃO

Qtranto a modalidade a ser adotada, objeto da consufta, mostra-se adequadâ, desde que
se yerifiqué qr.r€ esteia em sintónia com os anitos 60, inciso XLI, 28 e 29 pari$crfo único da ki n"
14.133 / 202L, podendo adotar o pregão pâra aqúiÉo/contrerrção de objeros pare_aqtr!§tsês_d§_bes§

' Página 9 de 14
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O processo liciaório deve estabebcer a nodali&& & licitzção como sendo o pregão,
caso se cenifique a perfeita adequação com natureza do obfeto, aten&ndo o disposto dos incisos XLI,
do ânigo 6o c/c aÍL 28, inciso I, da ki f L4.133/2021.

7. DÀMINUTADO EDITAL E DO CONTRATO

' 
C-onforme iá inforoado a elabonção da minuu do edital é um dos elernentos que

devem ser obsewados na fase interna da li,cftação púlice, portaum a minuu do Edital deve ser

delimitâda e definidos de forma clara e com a dcvida obscn'âDch ô determirado no anigo 25 d^Lei
ÍP 14.733 / 2Q21, qE assim dispõe:

"XLI - prggãor @&lid.dÊ & ltc*çâo otrig{6ú lxrre equiriçâo dc bcns e s.teigoe
corur.s. cuio critério da iulSrácato Dodaf,Á rcr o dc menot Dreso ou o de mâ.ior
dcrcoatoi'
"ârt 28. 9ão oodeüdedcs dc lbiaf,o:
I - ptcgâoj'
"An 29. A conconêocie c o pcgão seguem o riro procedicutal coÍtlut a que s€

rcfcrt oat !7 dcstr Lci. adoundose o pi.cgio eemprc tFc o obieto porguir

Pardgz'eÍo íuüo. O pctâo !ão sc aplica às comraações de serviços écoicos
cspccializados dc aaurczi prEôdD/ErEúÊ iúcl€ctu.l . & obres e scrviços de

cngcnbcil aco o rcrri;ce de ptr..t-,ir.&,qr tnra a a1Íace-i:iojlge-Xxl
do ceíut do arr 6" clcsa Lci

'AÍt 25. O edit l dcv€Íá ccocr o úiaoJa licia$o e as agns relatiras à convocaio,
ao j',tf.r.to, à habitia{o, aos rcui'ircs e à pendidades da licitação, à fiscalização e à

gestâo ô cocrzto, à cmtga ô obiao c às coadições dc pagaocoto."

' 
Nesrc pontp, e üinrÍa do conuto dcvc coccr a seguinrcs cláusulas: objeto, preço e

condições de pagamcoto, vigêBciâ doução orçamcnúia teajrp+rrne66 de prcço, obrigeções &
Contratante e Contratada, ftscálizaÉ{\ EEaEoto, drrrtões, rscisão coinrtual, peoalidades, norma
aplicada e ebi$o de foro, seguindo o regrarcEto do .nigo 9f de I{LLC

"Ârt, 92. São aecessáús cm todo coottato cláusulas que esúbeleçarn:
I - o o§eo e sars eleccos cancrcrísticos;
II - a vincúio ao cdital dc lrciaçâo c à poposa do licitàte veocedor ou ao ato que
tiver auorizado r comaraçà dircta e à rcspectha prcpost4
IU - a kgislaà, ap,lidvEl à rrccuçáo ô cocrzto, iochsiv.e quamo aos cesos omissos;
fV . o regioe dc €rccusà, ou a fome dc íomccimo;
V - o preço e as cordições & pagemo, os oitérios, a data-base e a periodicidade do
rcaiusr-*mo de pcços c os cdúios dê atuâlirâd<, rrDtletária erurs a data do
adiryleruo das obrigaõe c e ô dcivo pagacmo;
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M - os criúios ç r Frücdiçiladc da üdisão, q""..lo for o ciso, e o pr.zo para,

üquidaão c pan peg.Eltoi
VII - os pnzos de iúio das etapas de execução, corrclusão, enmga, observação e

recebiremo deÍinirivo, Eundo íor o caso;
VItr - o crÉdbo pclo qual coÍrsá e .lêqlcs1 com a indicação da classificação fuocioul
prognmática e da caregoú ecooômica;
IX - a ciauiz de úco, qualdo for o caso;
X - o prazo gan resposta ao pedido de repactoafo de preços, quan{o for o caso;
)§ - o pnzo pan rlsposa ao pciüô dc rcsabelecimemo do equilfuó econômico
finaocciro, quando íor o caso;
)OI - as gararÍias ofcrecidas para asségurar sua plena execuçâo, quaodo exigidas,
inclusive as que forcm ofcrccidas pclo coutraado no caso de aatecipação de valores a

tínrlo de pagacro;
)oII - o praá d€ Ba!"trra mínim d6 objeto, obsen"ados os prazos uínimos
esabelecidos nesa lei e oas norms técnicas aplicáveis, e as condiçôes de manrltenção
e assisteocia técoica, quâDdo Íor o çaso;
XIV - os diritos c as respoasablüades das partes, as peoalidades cabíveis e os valores
das rnúas e suas bases de cálcllo;
XV - as condições de ioportação e a daa e a ráxa de câDbio para conversão, quando
for o caso; XVI - a obdgrçâo do coamaô de oatrter, duraote toda a execução do
éontrato, eo coryatibilidade com es obrigaçôcs po1çlç 65,,midas, 1pd6 as condições
exigidas para a habilitação oa liciação, ou para a qualificaçâo, na contrata$o diraa;
XVII - a obrigaçâo dc o coúraado cuopú as exigêocias de resena de cargos preúra
em § bcra com ct[ orrrus rrormas cspecíficas, para p€§soa com deÍicêocia, gara
reabilitado da Prcvilência Social e para eprtodiz;
XVItr - o oodelo dc gcstão do comato, obserrados os requisitos definidos em
regularcEto;
)(IX - os casos de extinçâo

Reconrenda-se, outrossinL "in casu", a. obs€Ívânciâ {o disposto na Iri de Licitaçào,

ryferente a 
_ 
inÍomução e ârcsado da eútência de recursos firanceiros parâ o pagamento das

obrigações decorrentes do presente procedinrcnto.

Ponanto, a minrra do conteto deve encongar-se cons@nt€ as çliusulâs 'r'ínimr"
deüdarnente amparadas rol,eíÃo 74,133 /2021.

8. PUBLICIDADE DO EDITÂL E DO TERMO DO CONTRATO

I avÂLraçÃo DE ÇoNFoRMIDADE LEG4L

Destacamos ainda qrr é obrigêtóriâ a dinrlgação e a manutenção do inteiro teor do
edial de licitação t dos seus anexos e do tetno de conuato Eo PoÍtâl Nacional de Contratações
?úblicas e a púlicação de extrato do edital no Diário Oficiâl da Uniâo, confoíne dçtermirnm os an
54, capu e §7o, e an.94 ük,i no 14.133, &, 2021.

' Desacamos tânúém que, eFs a hoiuologação do ptocesso licitaúrio, é obrigaóú a
disponibilização no Portal Nacional de Contrataç&s Públicás (PNCP) dos documentos elaborados na
fase preparetoú que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o
art. 54, §3o, da I,ei no 14.133, de 2021

Págiu 11 de 14 '
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Pertlnentes

10. DO CT,]MPRIMENTO DO PRINCiPIO DO FORMALISMO

Recomenda-se que no orÍso do pregão, cumpra com o princípio do formalimo
moderado, de modo a eviur restriio e desclcsiírcação indcvida rc curso do cenarne e eütando
contratação indevida e desvantâjosâ-

Um exemplo está no Acórdão do TCU a seguir tanscrbo, que consid€rou
iregular a inabiJitação de um licitante em nzãa de não ter apresentado cópias autenticadas de
sr.u documentação:

"e irregularidadc foi caractcrizada r penlr da ioabilitação do ü$dnrc ct" vimrdc da

. apre.sc4ação de cópias nâo auecicadas, É pacíÍico o emendimerro do uibuaal de que

falbas sarúvci§ lrcratrEúc foroais, idecificadas las proposta§, nâo deveo loar
' aec.ssarlagtc à inahiliaio, cahoodo à coariçsão julgadora prorcver as diligêacias

destinadas- a csclarcer dúvidas ou_corylcrmar o processaoemo do cenac. TCU -
- ÁCÔRDÁO 3340/2015 - PIENÂRIO @RÂSII.2015, grifo nosso).:'

O cename licitaório, 66[6p 6nha naturcza fonnal, deve ultrapassar a burocracia
exacertada e inútil, principdmenrc poryue a finalidade do processo deve ser a eficácia e a eficiêncà da
máquina pública.

Sendo assirq não se deve conÍundir o pÍocediÍneoto formal com o formalismo.
Enquanto o primeiro é riecessário ao pscesso e devc ser 'riliz'do 

gm qualquer cename, o segundo
trata de exigências inúteis e desnecessárias, que soÍrente pÍEiudicem o andanrento do processo e fazem
com que a Administração não contrate pelo menor preço, prejúicando ainda a economicidade.

A Cone de Conms já se runifestou acerca da posúilidade de serem priorizados outros
princípios que eventualmente se contrâponhâm à legalidadc e ao rigoômo formal. Trata-se do Âcórdão
a seguir elencado:

"A obscnância das noroas e das disposiçôes dp edital [...] deve ser aplicada oediarte a
coasilençâo dos pricípios basilaru gr oortdam o procedinemo licitaôrio, dema
eles os da cfidência c di gcLfÂo dr propôrtâ m-âis vântâiosa. Diare ô caso
corclEto, e a fim & mlhor viabilizar a çoocrçtizaio do 'interesse publLo, pode o
prirryípio -dâ legalidade estria.ser afastado freúc a outros princípios. TCU -
ACORDÂO 35712015 - PLEI{ARIO (BRASII. 2015, griÍo oosso)."

Ponanto, o princípio do formalismo moderado não faz com que a contratagão
desrespeite o edital da licitagão. nem a legalidade. nem a ieonomia. Ao contrário, ese princípio
respeita todos os outros e
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eficiência. Âdernaü; úando ratficar todo o erposto 
"É "qrr, 

é válido razer à baü trechos das
recentes decisões do T(IJ acerca do te"'a:

'A vedação à inchrlão dc ór,o docurcnro t...] úo aliuça documo auseme,
coryroboório de condi$o dcudide pelo licit me {-não apÍesertou sua proposg,
qur !âo foi iurado con ol cÍcuia moprolaccs dc babrliação e/ou da proposra p".
eqúoco-ou falha o qual dcveá_ ser soüciudo e avJiado pelo ptcgo€iro. Ttf,l -
ACORDAO 1211/2021 - P.LENARIO (BRÁSIL, 2020. Nqsse seftido, apesar de a
CA'l 2&97 /n2l (Peça 6a) tq! sido €oriti& w.9/3/2021, esa se tefere a "participação
ao t hdp quíEic. t-l ns scrviços dcscriros a rattr- de 3/6/2020, quâldo Íoi
incluído no quedro técnico dá cÍnÉrcsa" [..], poranto em rnornento anrérior à
Íez@Áo do cenare. TCIJ - AóRDÃO 2443/2021 - PLENÁNO (BRASIL,
2o2L)."

"A vedação à in§lusão de novo documto i...1 .!ão üârça documeúo ausenre,
coryrobaúio da co..liçâo _atcodiú pcb ldt "tc qlaudo apresenou sua prcposla,
que nâo Íoi iunado.com es J.ruir coryroraúcs de babiliração c/ou da ploposrá, por
equfuoco ou íalha o qual &rqh sc; solicitado e araliado pelo pregoeiro rrediare
diligêDcia saÍrâdorÀ TCJ- ACORDIIO 2568/2021 - PLENÁNO (BRÁStr- 2021)."

'tor fhc coú^ co;§tatrdo, dâs oito li.ir.,.te s, cinco Íoram i!âbilirâdás pelo' de scurr:primento das alíoeas'b" e/ou "c" do item 15.4 do edirel [...] outta empresa, foi
inab nada pe,lo úo eovio da proposra atualizada coo o ú1tiúo laace via sisteoa em até
dtres bor.r (itco 155,1 do cdiaD, o Ere dermou, segunó o órgão instnÍivo,
íoroaliro cirgctãdo diáG do objqivo l.icbtório. dâ clhor proposa- TCIJ -
A@RDAO 468/2022 - PRIMEIRA CAMARA (BRASI 2022)."

"Gnstàúsc sücsso dc rigor a dcscbúi:çã<» & licitares por coma de eno forpal
aa apres.''r.ção da pro,posa e dr docrrcnação c.igi.l. [,..] ,.4.1 tomáÍ uulos os aros
adoini$Íativos qrr ioabilitanm as crypsas coocoÍÍeúes ro âobiro do Pregão
Elfitônico n" 26/2Q10, üem com todos os atos deles decorreroes, os quais
dfsch$ificalrn $Ds 1lop6tâs, bco coo os qrle hooologaran o cenárrr e

adjudicanm o otiag rcoo:ado e avcnça à fase de babiliação. TCIJ - AOóRDÃO
. 192412011 - PLENÂRIO (8RÁtttr" 2011)."

Àzlerece destaque tâÍúém â decisão dq Superior Tnbunal de Jusnça (ST) a respeito do
temâ em sede de lúandado de Seguraoça:

'1úANDADO .D_ E SEGURAI{ÇA" . âDMTNTSTRÂIWO. UCITÀçÃO.
PROPOSTA ÚAUCÀ D.IABtrITAÇÃO. ÁRGúÇÃO DE FÁLTA. DE
ÁSSINÂTURA NO LOCAL PREDETERMINÂDO. ÀTO ILEGÁL. EXCESSO DE
FORMAUSMO. PRINCJPIO DÂ RÁZOABIUDADE.
1. A i.te{prcaio dos teroos'do EdiEl !âo pode conduzir a úos qrr. acabem por
oalÍeú a pópú fi".lida.le clo pnccedircmo licitatório, rcstringindo o núperq de
coacorrtocs c plciudicardo I esçetf,a lg tull'ar propostâ-
2. O ato coaor foi despqorcirnal c dcsarrazedà, mrrcnre tendó em cora que nâo
houvc Íala dc arsiuirr+ pura c sioplcs, nrs assiuuras e nrbricas fora do bci
prcesubclcciô, o qú oâo é suficicrc pan invalidar a propost4 widenciando claro
ercesso jc Íormlisuo. Pacodcucs.
3. Scgqanp cóaedide. SIJ - i§ 5869/DF - PRIMEIRA SEÇÃO.(BRAStr 2002,
gifo uosso)."

Assirn, resa eüdente a impottâgcia desse pÍincípio para a corÍete condução do ceÍâÍne.
' IgnoúJo pode viÍ a fâzer com que o processô seiâ revqlado ou.âté inesmo anulatlo, conÍorme o grau
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da irreguláÍi.lade apresentada- Por finrL cabe destacar que os princípios que conduzem a mais
formalidade não são vil&s e nâo devem ser desconsidendos, Pelo contrário. a formalidade e burocncia
tnzida por eles levam a marcha processual a ter rnais seg,rnrfo ;úili"r, "de fo'r-a q,re a intençâo desta
an:ilise i demonstnr a necessidade de poodenção dos priúípios,

Diante do exposto, opina essa assessoú pela possürlidade da deflagra$o inicial da
Iicitação, desde que atendidas as recornendaç&s e condições delineadâs na fundamentação, exposÉs e

desde que comprovado qw o objeto do referido certame atenda à necessidades do município,
devendo cumprir todos os reqúitos erigidos legalmente, fazendose.menção ao cumprimento do que
estabelece o Edital anteriormente mencionado, podeodo para Énro. proceder a respectiva
PUBUCAÇÃO, para que suvr seus jwídicos e legit Íeitos

Salvo melhorJúzo. É o PAREG&

11. CONCLUSÃO

Juazeiro do Norte/CE, 25 de seambro de 2024.

Ramsés Vi

Porteria o" 06t18/
OÁB/CE a'25.877
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